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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2019 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, 

através do seu pregoeiro oficial, torna público que a licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº. 006/2019 foi considerada deserta, a sua 

abertura passa para às 09h00min do dia 03/04/2019, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, nº. 

800 em Fátima do Sul – MS.   

       

Fátima do Sul - MS, 19 de março de 2019.                              

 MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

         

  Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2019 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, 

através do presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna 

público o resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

007/2019, que versa sobre fornecimento de PÃES e SALGADOS para 

todas as Secretarias do município de Fátima do Sul/MS, conforme 

descrição no Anexo I que faz parte do Edital, ficaram assim distribuídos 

os fornecimentos: itens 01, 02, 03, 04 e 05 a empresa ESPINDOLA E 

LOPES LTDA - ME, totalizando os itens com o quantitativo fica um 

valor total de R$ 75.650,00 (setenta e cinco mil seiscentos e cinquenta 

reais). 

Fátima do Sul - MS, 21 de março de 2019. 

         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 017/2019 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

                  ADEVALDO DA SILVA FERREIRA MEI 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, na forma e condições 

abaixo referidas, para Efetuar a Animação de Eventos no 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo do Idoso 

no município de Fátima do Sul /MS. 



PORTARIAS 
PORTARIA Nº.088/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 
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PRAZO: 12 (doze) meses. 
VALOR: O valor global é de R$ 20.790,45 (vinte mil setecentos e 

noventa reais e quarenta e cinco centavos). 

DOTAÇÃO: 08.241.0018.2.180 Programa SCFV IDOSOS 

30 33.90.39.00.00.00.00 0100 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

31 33.90.39.00.00.00.00 0129 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

 

DATA: 19/03/2019 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; Adevaldo 

da Silva Ferreira, representante da Contratada; e, as 

testemunhas: Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo 

Silva Garib. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 018/2019 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

                FRANCISCO DE OLIVEIRA MEI 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, na forma e condições 

abaixo referidas, para Efetuar a Animação de Eventos no 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo do Idoso 

no município de Fátima do Sul /MS. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

DOTAÇÃO: 08.241.0018.2.180 Programa SCFV IDOSOS 

30 33.90.39.00.00.00.00 0100 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

31 33.90.39.00.00.00.00 0129 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

 

DATA: 19/03/2019 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; Francisco 

de Oliveira, representante da Contratada; e, as 

testemunhas: Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo 

Silva Garib. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 019/2019 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

                 JORGE APARECIDO DE SENA MEI 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, na forma e condições 

abaixo referidas, para Efetuar a Animação de Eventos no 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo do Idoso 

no município de Fátima do Sul /MS. 

PRAZO:12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global é de R$ 21.060,00 (vinte e um mil e sessenta 

reais). 

DOTAÇÃO: 08.241.0018.2.180 Programa SCFV IDOSOS 

30 33.90.39.00.00.00.00 0100 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

31 33.90.39.00.00.00.00 0129 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

 

DATA:19/03/2019 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; Jorge 

Aparecido de Sena, representante da Contratada; e, as 

testemunhas: Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo 

Silva Garib. 

 

 

PORTARIA Nº.091/2019, DE 21 DE MARÇO DE 2019.           

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,      

           R E S O L V E:                                                                         

                   Art.1º- Nomear e Convocar, o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público Municipal nº.001/2018, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital nº.017/2018  de 30.08.2018, 

homologado através do edital nº.018/2018, ambos publicados 

em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o Progresso na Edição 

nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05, na seção dos classificados,  

atos oficiais e site da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 

MS, para exercer em caráter efetivo o respectivo cargo, 

símbolo, classe e referência, nas diversas Secretarias do 

Município conforme vagas constantes nos quadros e anexos da 

Lei Complementar nº.033/A de 25.09.2001 e suas alterações. 

 

Art.2º-  O nomeado/convocado deverá se apresentar na Divisão de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 30 

(trinta) dias, munido dos seguintes documentos devidamente 

autenticados. 

 

• 01 Foto 

• Certidão eleitoral  

• Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia  

Rosto e qualificação 

• Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos 

• Carteira de Identidade 

• Certificado de reservista (homens) 

• Cadastro de pessoa física (CPF) 

• Titulo de eleitor 

• Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)  

• Comprovante de Residência 

• Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o 

cargo de motorista) 

• Comprovante de escolaridade (conforme edital do concurso nº 

001/2018 de  07/03/2018. 

• Certidão de Nascimento ou casamento 

• Declaração de BensDeclaração de não acumulo de cargo  

Certidão de antecedentes criminais (fórum) 

• Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), 

fornecido pela junta medica do  Município. 

 

Art.3º-   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  Publicação  

e/ou afixação , revogadas   as disposições em contrário. 

 

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁTIMA 

DO SUL – MS, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e 

dezenove ( 21.03.2019).  

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

  

NOME CARGO CLASS. C.H.S 

VINICIUS WANDER DA SILVA MOTORISTA 8º 40 

HS 



CONTABILIDADE – BALANÇO/CRIANÇA 
PORTARIA Nº.088/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 
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CONTABILIDADE – BALANÇO/FUNDEB 
PORTARIA Nº.088/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 
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CONTABILIDADE – BALANÇO/FHIS 
PORTARIA Nº.088/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 
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CONTABILIDADE – BALANÇO/FMAS 
PORTARIA Nº.088/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 
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